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Inexigibilidade n.o 23 12025

Objeto: Inscrição no curso com o tema "634o
Curso de Cap acitação em Gestão Pública" , a ser
realizado na Cidade de Brasília-DF, para
atender às necessidades da Câmara Municipal
de Indianópolis-MG.
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Estado de Minas Gerais

DOCUMENTO DE FORMALIZACÃO DE DEMANDA. DFD

Ao Excelentíssimo Vereador Marcos Túlio da Silva

Presidente da Câmara Municipal de IndianópolisÀ,ÍG

O(s) Vereador(s), abaixo assinado, vem por ato intermédio solicitar a liberação do
pagamento da inscrição,paÍaparticipar do curso com o tema "634o Curso de Capacitação em
Gestão Pública", a ser realizado nos dias de 15 a l8 de julho de 2025 na Cidade de Brasília-
DF. O evento é uma promoção do cÊNgsIS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO rUBLICA
LTDA..

Sendo assim, solicito a tramitação do mesmo dentro dos princípios constitucionais do
art.37 da Constituição Federal e Lei Federal 14.13312021

Câmara Municipal de IndianópolisÀ4G, I I de julho de2025

ves Xavier osé Borges
Vereador
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Estado de Minas Gerais

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO POR
INEXIGIBILIDADE

À Senhora Lilian da Silva Borges Rabelo

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Indianópolis/lvlG.

Em vista do requerimento do(s) vereador(s), autorizo arealização de processo licitatório

visando o pagamento da inscrição para participar do curso com o tema "634o Curso de

Capacitação em Gestão Pública", a ser realizado na Cidade de Brasília-DF.

Câmara Municipal de Indianópolis/IVlG, I I de julho de2025.

1""^"" -l,L d- ltl-a
Marcos Túlio da Silva

Presidente
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Estado de Minas Gerais

AUTUACÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Inexigibilidade no 23 12025

Objeto: Inscrição no curso com o tema "634o Curso de Capacitação em Gestão Pública", a ser

realizado na Cidade de Brasília-DF.

Eu, Lilian da Silva Borges Rabelo, Agente de Contratação da Câmara Municipal de

Indianópolis/IvIG, autuo a presente Inexigibilidade cujo objeto é a contratação de inscrição de

vereador(s) no curso com o tema "634" Curso de Capacitação em Gestão Pública", a ser

realizado na Cidade de Brasília-DF.

Borges Rabelo
de Contratação

Câmara Municipal de Indianópolis/MG, l4 de julho de2025.
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JUSTIFICATIVA DE PRECOS

Para justificar os preços cobrados pelo GÊNESIS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO

PÚBLICA LTDA. puÍa ainscrição de participantes no curso, conforme o ar:t.23, §4o, da Lei

n. 14.13312021, colacionamos notas fiscais emitidas no ano de 2025, demonstrando os preços

praticados. Estes documentos demonstram os valores cobrados por inscrições em um contexto

similar.

Essa abordagem de justificação de preços está em conformidade com as diretrizes da

legislação e garante uma contratação transparente e justificada.

Câmara Municipal de Indianópolis/IV1G, 14 de julho de2025.

Souza da Silva
Diretor e Licitação
w
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Estado de Minas Gerais

DESPACHO DE INFORMACÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

Inexigibilidade n.o 23 12025

A Excelentíssimo Seúor Marcos Túlio da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Indianópolis/lvlG.

Informamos que as despesas do Processo Licitatório, na modalidade Inexigibilidade n.o

2312025, destinado a contratação de inscrição(s) de vereador(s) para participar do curso com o

tema"634o Curso de Capacitação em Gestão Pública", a ser realizado na Cidade de Brasília-

DF, correrão à conta da dotação orçamentária a seguir especificada:

01 .01 .01 .00.0 I .03 1 .001 I .05.2.004.3 .3.90.39.00.00
Homenagens

Congr. Recep. Festividades e

Câmara Municipal de IndianópolisÀr[G, 14 de julho de2025.

Borges Rabelo

de Contratação
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RESERVA DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

Inexigibilidade n.o 23 I 2025
Objeto: Inscrição(s) de vereador(s) para participar do curso com o tema "634o Curso de

Capacitação em Gestão Pública", a ser realizado na Cidade de Brasília-DF.

Informo que, nesta data, foi efetuada a reserya de dotação no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e

duzentos reais), na dotação orçamentiíria discriminada a seguir:

0 I .0 1.0 I .00.0 I .03 1.00 I I .05.2.004.3.3.90.39.00.00
Homenagens

Congr. Recep. Festividades e

Câmara Municipal de IndianópolisÀ4G, em l4 de julho de2025.

va Borges Rabelo

Agente de Contratação
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JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE ELABORACÃO DO ESTUDO TECNICO
PRELIMINAR

A não elaboração de um Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a contratação de
treinamento/capacitação dos servidores da Administração, considerando a nova Lei de
Licitagões e Contratos, inicialmente, se baseia nas disposições do inciso I, art. 72 da lei n.
14.133 que trata da formalização dos processos de contratação direta elucidando que tais
contratações devem ser formalizadaspelo "documento de formalização de demanda e, se for
o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo" (grifo nosso).

Porüanto, considerando que:

1 - O objetivo do legislador com a inclusão do ETP na Lei n.14.13312021 foi de assegurar que
as contratações sejam realizadas com base em uma análise aprofundada e criteriosa das
necessidades da administração pública, incluindo a avaliação da viabilidade técnica e
econômica, a identificação de soluções mais eficazes e eficientes, e a prevenção de riscos.

2 - A nattxeza do serviço de treinamento e capacitação é direta e claramente definida, com
objetivos específicos e bem delineados, não necessitando de um estudo aprofundado para
identificação das necessidades, haja vista as previsões inscritas nos artigos 18, §1o, inciso X e

169, §3o, inciso I.

3 - A contratação de serviços de treinamento e capacitação, é mais descomplicada e

potencialmente positiva do que outras contratações que exigem um ETP, como grandes obras
ou serviços técnicos complexos.

4 - A capacitação dos agentes públicos que desempeúam funções essenciais à execução da Lei
n. 14.13312021 é considerada indispensável, especialmente em resposta à mudança legislativa
e operacional, o que toma a elaboração do ETP um processo potencialmente demorado,
desnecessário e burocrático para a efetivação do objetivo desejado.

5 - A Administração Pública, em geral, já possui experiência em contratar esse tipo de serviço,
portanto, é possível inferir que já existe um conhecimento acumulado suficiente que dispensa
a necessidade de um ETP detalhado.

6 - A elaboração de um Termo de Referência abrangendo os requisitos inscritos no art. 6o inciso
)OilII, bem como no art. 92 da Lei n. 14.13312021, promove maior eficiência, economia e
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transparência no uso dos recursos públicos, garantindo que a contratação pública atenda de

maneira efetiva as demandas e aos interesses públicos.

Além disso, o baixo valor da contratação em tela é capaz de justificar a não elaboração

do Estudo Técnico Preliminar (ETP), principalmente quando se trata de contratação de serviços
de treinamento/capacitação dos servidores da Administração.

Nesse sentido, uma abordagem simplificada (que dispensa a elaboração do ETP) deste
processo de contratação permite urna resposta nípida e eficiente as necessidades de capacitação

dos agentes públicos, mantendo a conformidade com a legislação vigente, uma vez que a

elaboração de um ETP completo e preciso demanda dedicação de tempo e esforço considerável
por parte dos profissionais envolvidos, a fim de garantir que todas as variáveis e considerações
sejam devidamente analisadas e documentadas.

Assim, considerando a onerosidade da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP)
para o pagamento de inscrições de vereadores no curso o'634" Curso de Capacitação em
Gestão Pública", dada a natureza direta e específica, bem como o baixo risco deste tipo de

contratação, toma-se totalmente desnecessiirio o Estudo Técnico Preliminar.

Indianópolis/MG, 14 de julho de2025

Souza da Silva
Diretor e Licitação
w,
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TERMO DE REFERENCIA

l. OBJETO :

1.1. O presente Termo de Referência visa a aquisição de inscrição(s) de vereador(s) para
participar do curso com o tema "634o Curso de Capacitação em Gestão Pública", a ser
realizado na Cidade de Brasília-DF, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Indianópolis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e

de acordo com documento de oficialização da demand4 bem como especificações e
quantidades estabelecidas abaixo :

1.2. Anatureza da capacitação por meio de aquisição de inscrição no curso com o tema "634"
Curso de Capacitação em Gestão Pública", pode ser classificada como um investimento em
desenvolvimento profissional e educação continuada. Trata-se de um investimento estratégico
que visa aprimorar as habilidades e o conhecimento dos servidores, contribuindo para a
eficiência operacional e a governança institucional, essencial para a atualização e manutenção
da competência técnica dos profissionais envolvidos na gestão e fiscalização de contratos na
esfera pública.

2. JUSTIFICATIVA :

2.1. A presente contratação se faz necessária visando a capacitação e atualização de
conhecimentos para exercício de suas funções. A capacitação de vereadores paÍa a gestão
pública deve ser uma das grandes prioridades dos órgãos, oferecendo bons serviços públicos e
qualidade no atendimento populacional. Até porque, entre os fatores que demonstram a
importância da capacitação estão a complexidade das funções e as atualizações sociais
constantes, assim como a própria cobrança social dos serviços prestados. Por esse motivo, ao
proporcionar a capacitação de um profissional acerca de suas funções, o serviço público
também é aperfeiçoado.
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(dois mil e
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reais)



\,T,
@ffi

cÂuana MUNICIPAL DE INDIANoPoLIS
Estado de Minas Gerais

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERYIÇO:

3.1. TEMA DO CURSO:634" Curso de Capacitação em Gestão Pública
Cronograma:

. 15107 (Terça-feira) - l4h às l7h

. Credenciamento e entrega de materiais.

. 16107 (Quarta-feira) - th às l2h

. Módulo I:

. Instrumentos de fiscalização parlamentar, Lei de Improbidade Administrativa,condutas
impróprias e ilícitos.

. 14h às l7h: Consultorias individuais (agendadas, opcionais).

. 17107 (Quinta-feira) - th às l2h

. Módulo II:

. Danos ao erário, má gestão pública, responsabilizaçáo, apuração de condutas e acordos
de não persecução civil.

. l4h às l7h: Consultorias individuais (agendadas, opcionais).

. 18107 (Sexta-feira) - th às 12h

. Módulo III:

. Medidas provisórias, bloqueios patrimoniais, etapas do processo de responsabilização e
defesa em ações de improbidade.

3.2. Palestrante: Dr. Jarbas de Souza Silveira

4. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO :

4.1. Trata-se de serviço técnico especializado - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal - a

ser contratado mediante inexigibilidade de licitação, conforme previsão do art. 74,IIl,oo?', da

Lei n. 14.13312021, tendo em vista a capacitação e atualização dos agentes públicos sobre

assuntos pertinentes as e as melhores práticas de govemança.

4.2. O curso acontecerá em 634o Curso de Capacitação em GesttÍo Pública, nos dias de 15 a
l8 de julho de2025.

4.3. Para a presente contratação, o instrumento de contrato será substituído pela nota de

empenho da despesa, de acordo com o disposto no art. 95 da Lei n. 14.13312021.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO :
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5.2. Presença de especialistas naénea, para expor e debater os desafios e oportunidades para

que o legislativo municipal possa assumir um protagonismo na esfera local.

5.3. Acesso irrestrito dos participantes a toda programação do evento durante os 4 (quatro) dias

de duração.

5.4. Material de apoio em formato digital.

5.5. Kit de boas-vindas personalizado (pastas, caderno de anotações, caneta).

5.6. Certificação com descrição do conteúdo programático.

5.7. Política de substituição de participantes, cancelamento e reembolso de inscrição, caso

necessário.

Subcontratação

5.8. Não será admitida a subcontratação do objeto.

Garantia Contratual

5.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133,
de 202I, visto que pelas características do objeto da contratação o risco de inexecução e/ou
inadimplemento é extremamente baixo.

Sustentabilidade Ambiental, Social e Econômica

5.10. Não foram identificados impactos ambientais, uma vez que não se fará necessátrra a

impressão de material, bem como serão minimizados os deslocamentos longos com arealizaçáo
locaUregional do evento.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6o. inciso XXIII. alínea "e"):

6.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica descrita na programação deste Termo de

Referência.

6.1 .1. As datas poderão sofrer alteração por questões logísticas, ou circunstâncias imprevistas,

devendo a contratada comunicar tempestivamente a modificação e novas datas de rcalizaçáo.

6.1.2. Os palestrantes poderão ser substituídos por questões logísticas, ou circunstâncias

imprevistas, desde que devidamente justificado pela empresa organizadora do evento e prévia

comunicação aos participantes.

6.2. Os serviços serão prestados na cidade de Brasília-DF.



cÂu,l.nl MIINICIPAL DE rNor,qxÓPot,n
Estado de Minas Gerais

6.3. para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar registro de

presença por meio de lista de frequência ou sistemas de check-in no início de cada sessão do

curso.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o. inciso XXIII. alínea "f')

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com a programação

contida no ANEXO I, condições estabelecidas neste termo e as norÍnas da Lei no 14.133, de

2O2l,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

7.2. Em caso de impedimento ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

7.3. As comunicações entre a administração e a contratada serão realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, inclusive por meio

de " Whats app" para esse fim.

7.4. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através

de correio eletrônico corporativo, reputando-se válidas as enviadas em correio eletrônico (e-

mail) incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa.

7.5. Aciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo

considerada válida, na ausência de confirm agáo, acomunicação na data do término do prazo de

2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

Fiscalização

7.6. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelo respectivo substituto (Lei n' 14.133, de202l, aÍt. ll7, caput).

Fiscal Administrativo

7.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompaúará o empenho, o pagamento, ffi glosas e a formalizaçáo de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessiirio.

7.8. Caso ocoffa descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato
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7.9. O gestor do contrato coordenarâ a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.10. O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará, os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração.

7.I2. O gestor do contrato deverá enviar o processo ao Departamento de Contabilidade para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO :

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1. não produzir os resultados acordados,

8.1.2. deixar de executar, ou não executaÍ com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

8.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utiliá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento (art. 92,YU da Lei n.14.13312021)

8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a perfeita
execução dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências.

8.3. Os serviços poderão ser §eitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n. 14.13312021, comunicando-se à
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Liquidação (aÍt.92, VI da Lei n. 14.13312021)

8.5. Para fins de liquidação, o fiscal administrativo do contrato deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.5. l. a datada emissão;

8.5.2. os dados da nota de empeúo e do órgão contratante;

8.5.3. o período respectivo (mês de competência) de execução dos serviços;

8.5.4. o valor a pagar; e

8.5.5. eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante.

Prazo de pagamento (art. 92,V1da Lei n.14.13312021)

8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento será efetuado
no pftvo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

7.8. O objeto contratado será incluído em ordem cronológica, conforme disposto no art. 141 da

Lei n. 14j332021.

8.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até adatade sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária (art.92, V da Lei n. 14.13312021).

Forma de pagamento

8.10. O pagamento será realizado através de boleto, ordem banciiria, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.1 l. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancríria
para pagamento.

a
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8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüária prevista na legislação aplicável
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8.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRrTÉRrO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR @
alínea "h"):

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de inexigibilidade
de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f', da Lei no 14.t3312021.

9.2. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https ://www. portaltransparencia. gov.brlsancoes/cnep).

9.3. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXII, da Constituição.

9.4. Declaração de que o contratado cumpri as exigências de reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras norrnas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, nos termos do art. 92, XVII da lei n. 14. 13312021.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o fomecedor for amatnz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pelaprópria
natttreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatiz.

9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10. ESTTMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO :

STO
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10.1. O custo total da contratação é de R$ 2.200100 (dois mil e duzentos reais), conforme
custos unitrírios e totais, apostos neste Termo de Referência.

Do Reajuste (art. 92,Y da Lei n.14J332021)

10.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em de 15 a 18 de julho de2025.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA :

I l.l. Os recursos orçamentiírios para dar cobertura à realização da despesa correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:

0 I .0 l .0 1 .00.0 I .03 I .00 I I .05.2.004.3.3.90.39.00.00
Homenagens.

Congr. Recep. Festividades e

12. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE :

12.1. São obrigações da Contratante:

l2.l.l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado.

12.1.2. Receber o objeto no privo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suas
expensas.

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.

12.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto;

12.1.7. Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

12.1.8. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

I 7L NoF

STO



ú.l,

@try
cÂMan,q. MUNICIPAL DE INDIANÓPoLIS

Estado de Minas Gerais

12.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta)

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (art. 92. XIV da Lei n. 14.133/2021):

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou
autoridade superior (aÍt. l37,II da Lei n. 14.133/2021).

13.2. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de

Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

13.1.3 Reparar, corrigir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autoizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos

sofridos.

13.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.14.13312021.

I 3. I .6. A empresa contratada deverá entregff ao fiscal administrativo do contrato, os seguintes

documentos:

1) Contrato Social;

2) Cartão CNPJ;

3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazendaMunicipal ou Distrital, Estadual
e Federal do domicílio ou sede do contratado;

FL NO l8
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4) Certidão de Regularidade do FGTS; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

13.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.

13.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos.

13.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art.92, XVI da
Lei n. 14.13312021).

1 3. I . I 0. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato

13.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. l24,II, d, da Lei no 14.133, de 2021.

13.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as norÍnas de segurança do Contratante.

14. DO FORO (atr 92.§11da Lei n. 14.133/2021):

14.1. Fica eleito o Foro da comarca Araguari/NÍG, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.

Câmara Municipal de Indianópolis/JvÍG, 14 de julho de2025.

Souza da Silva

Diretor de Compras e Licitação

a
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EXTRATO DE prrBLrCAÇÃO DE TNEXTGTBTLTDADE 23t2025

Objeto: Inscrição(s) de 2 (dois) vereador(s) para participar do curso com o tema *634o Curso de
Capacitação em Gestão Pública" a ser realizado na cidade de Brasília-DF.

Valor da contratação: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

contratado: cÊNpsts CAPACITAÇÃO EM GESTÃO pUBLICA LTDA., inscrito no cNpJ
sob o no 24.450.02410001-00.

Fundamentação legal: art.74, inciso III, alínea "f", combinado com o art. 6o, inciso XVIII, alínea "f '
da Lei n.' 14.133/21.

Indianópolis lMc, 14 de julho de 2025.

l,*^-, i;- ,&- )")^*
MARCOS TULIO DA SILVA
Presidente
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0110912025, 10:45 Prefeitura de lndianópolis

ESTADO DE MINAS GERÂIS
PREFEITI.IRA DE INDIANÓPOLIS

CÂMARA MUNICIPAL Df, INDIANÓP0L§
EXTRATO DE PUBLICAÇÂO DE INf,XIGIBILIDADE 2312025

Objeto: Inscrição(s) de 2 (dois) vereador(s) para participar do
curso com o tema "634' Curso de Capacitação em Gestâo
Pública" a ser realizado na Cidade de Brasília-DF.
Valor da contratação: RS 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
Contratado: GENESIS CAPACITAÇAO EM GESTAO
PÚBLICA LTDA., inscrito no CNPJ sob o no 24.450.024/000l-
00.
Fundamentação legal: art. 74, inciso m, alínea "f",
combinado com o art. 6", inciso XVIII, alínea "f' da Lei n."
t4.t33l2t.
Indianópolis/IvÍG, 14 de julho de2O25.

MARCOS TÚUO».ISTLVA
Presidente

Publicado por:
Weverthon Henrique Souza da Silva

Código Identifi cador: A305 AD06

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 15107/2025.Bdição 4063
A verificação de autenticidade da matéría pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com. brlamm-mg/

,a'"@z\' 1t sj
rL.N,3L-'#,

1t1



cÂivt,EnA MUNICIpAL DE cARMo DA cACHoEI
ESTADO DE N{INAS GERAIS

ATES'IADO DE (]APA(]IDADE'I'E('N I('A

Atestamos. a pedido da interessada e para Íins de comprovaçào de aptidào de

desempenho na prestaçãt'r de serv'iços. que a etnpresa CÊXSslS CApACITAÇÃO EM

GESTÃO PUBLICA LTDA. inscrira no CNPJ sob o n" 24.450.024/0001-00. com sede

na rua Engenheiro Aluísio Rocha. n" 209. Apt. 902. Buritis. Belo Horizonte MC. C'EP:

30575-2ó0 prestou serviços de capacitação e reciclagem para vereadores e servidores à

CÂUANN MTiNICIPAL DE CARMO DA CACHOEIRA.MG. iNSCritA NO CNPJ SOb

o n" 05.904.104/0001-44, com sede localizada na rua Antônio de Rezende Vilela. 179.

centro. Canno da Clachoeira-MG.

Declaramos. ainda, que a prestaçào dos mencionados serviços ocorreu com bom

desempenho, tendo a empresa cumprido f'relmente com suas obrigações. nada constando

que a desabone técnica ou comercialmente até a presente data.

Carmo da Cachoeira.29 de janeiro dc 2024

Luiz que

Rua Antônio de Rezende Vilela, n" 179, Centro
(larmo da (lachoeira - MCi, ('EP J7.225-000

(35) 3225- l-3e4 ou (35) 3225-24lte
camaracarmo2(grgmai l.com

râ

§'tr%nPl . .., ê
FL. N' .{-(
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cÂmanA MUNIcIpAL DE,AHTA,ULIANA
Eltqdo do Mlnol Gcroll

FL.

ÂTIsrÂDo DE cApActDnor rÉcNtcA

Âtestamor. a pedido da interesçada e paa frns de compro'raçl o rlo agridl.t 4o

dcsempenho nâpresreção de serviços, que e empÍesà ctxtss c.nracneçÁo tM
cesrÃo pÚgucÂ LTDA, inscrita no cNpl sob o nç 2ô45002ô/6x161.gp, com ícdr n.r

. :',
rua [ngenheiro, 

f{i11i'hocha, ne 20g, Âpt. go2, guriris, 8eb }{o.ronre MG, {rp
30575'2à ,roú'pçr,ços de capaciteÉo e recicragem para wrurdoÍe, e servrdore.,,

t cluaü, úntttlÉf D€ sAríTA ,uuÀÍ{A . MG, rns*Àl rp c}lpr sob o n,r
- \ \-' 

", 

i''' '' 

trrs' rrrrL'r' 

: .

26'o}ü-i293/qoq['".ri'fá sede localirada na rua prole*or orerts, J44. (sntro, s.r^ra
tulrana\lúGi , ,i; '" -,.ã .- .' \ '* . .. '- '

\i,-' ', '-- -' LJ I -

\,i ,' ,-, i 
I

oecllrlmot, ainda, que a prestação dos Ínúc,onados sivlqós o(oÍÍtlu com

bom desemptnho, tendo a empíe3a cumprido fiermenre ,o, ,í0, àbrrg;rç,r,.r. narra

constando que a derabone têcnica ou 
, 
c.:l1eíoàlmentt,. atr! J pÍeí,r:nt* data.

, f'1 ' ')
t ,:. - i '

.-'',i 't'

Santa Juliana/MG, 25 de janeiro de 202.1

a

L

(ér.rr de A*rr
Píâgrdrnte da C Jrrr.lr.r

Rur Profutlor €hrlst, t{l . Crntro, CIp: }f tr$s§i0. ü.fit .hJeãr.. Xt
CIiPJ: ra ôat.tt}fl0t.$. hrt ttrsâ*rt b.írlo

fffit: {il|t}Ír.t*3t, }}1 4*ú.

Digitalizado com CamScanner
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cÂmaRA MUNICIPAL DE,ANTA,ULIANA
Eltodo de Mlnor Geroll

FL. 2

ÂT[sI^t]o D[ c^PÂclDADr. r(cntca

Àlettlnlrrr, a petlitlo da intetessada e peta finr de CoínpíOv;t'à11 rlo 7çtlzl\'1 lo

derenrpenho nà píe3leção de serviço!, que o ÍX. ED[R tlMA PA[MA. rní-rttq na

OAg/MCr l72205.prestou 3erviçosde capacitação e reciclagem pâí.r Ye-teà<lote'' o

senidores à UNlClpAt DE SA}{TA TUUANA -MG, inscrita no Cflpt iob o n"

I

i!

iom sede localizada na rua ProÍessor OreIes. 344. Centro, §'rnta26.041.

Juliana -

bom d

que e

{

, que a píestação

cumprido

técnica ou

ocoíreu com

súas obrig,içücç, n:ia constando

.rte.il Pres€nte dat.r
ji
,i

l't
a

i

Santa Juliana, 26 de ianeiro de 2024'

r de Assis

da Câmara

Rur Ptoí$ror Orsrlgl, l.ll. Cenlro. CEp: l8.lrt0@. §rnla Julrenr . fO
CHPJ: ?6.04t.?el$O0l.{l . tnrc. Ertrdual: htnto

Frrar. tLll lrC.t.llrt, tt(lJllÂl
Digitalizado com CamScanner
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cÂmaRA MUNIcIpAL DE ,ANTA ,ULIANA
Ettqdo de Mlnol Gcroll

FL

ÂTrsTADo l)t. cÂP^clD^Dt TÉcwtcn

Àlettàmçs. r pedidO da intorecgadl e pata írnS tle tomgrÔ'r,tr'ln fl* '4gt.rli', rlo

rlesenrpenhp naprerteç}o de serüço3, que o Dr. IARBÂS DE SOUIA SlLVtlRA. i^'{tt"t

na oÀB/MG 147851, prertou serviços de capacitação e recrclegem pàÍà vqtqÀrlÁ)ro." q

servidotes à úuntctpat oE SAHIA ,uuAHA'MG' inscntâ no ctrlPi .rih ri r"l

tom Sede loCliuda na ÍUa PtoÍessor Orestes, lúí. CentÍo. Sanr.t26.041.

Juliana

bom

quc

t;
lr

ten

Santa Juliana/MG, 26 de ianeito de 202q

.lndo

dat.ta

L/ de As:'s

iridsidente da Cánrara

Rur ProÍuor olrl*, lt{ . Çrntro. cEp: ll^lIl{00 . sanh Jutrrnr . [§
CIIPJ: ?6.0fit 1r0001.{g " tnrc. f,rtrdurl: trmto

tom: tt-| l3r&t10t, r3t4.0tsl

Digitalizado com CamScanner
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Ministério da Economia
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secrêtaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

FL.

de do
for êm outra UF)

31210603041

do Comércio

2062
1 - HEQUER]MEN I(J

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado de Minas Gerais

Nome: GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N'FCN/REMP

requer a V.Sâ o deÍerimento do seguinte ato:

ilrililrilililililtItil1ililflil
NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
vlAS DOATO EVENTO oTDE DESCRTÇÃODOATO/EVENTO MGP2300416048

1 002 ALTERACAO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

BELO HORIZONTE
Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

í2 MA|O 2023
Data

Telefone de Contato:

2. USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÁO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

f] str',r I sru

!ruÃo -J-t-Data
f] Nno 

-,t-t-DâtâResponsável Responsável

Processo em Ordem
À decisão

-J-J-Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR
2'Exigência 3'Exigênciia 4'Exigência 5" Exigência)rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

deferido. Publique.se e arquive-se, tl
Processo indêferido. Publiquese.

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
2'Exieência 3" Exigência 4'Exigência 5" Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo deferido. Publique.se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.
n tr

_J_t_
Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÓES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 1M09884 em 181A512O23 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME, Nire
3121060304í e protocolo 232677794 - 15lOSl2O23. AutenticaÇão: D905563í4FEFBBD5883BFB93í77544667E618. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231267.7794 e o código de
segurança pkTg Esta cópia foi autenticedâ digitalmente e assinada em 181O512023 por Marinely de Paula Bomfim SecÍetáfiA-qeral. . ,a

\^YH"fux*Ká" pás.1n
*.lrcr^16 cqr -

ou a

n tr

tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

013.529.496-79 EDER LIMA PALMA

Página't de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 10409884 em 18lO'l2o23 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA- ME, Nire
3í210603041 e protocolo 232677794 - 1510,512023. Autenticaçáo: D9O556314FEF88D58838F89317754A667E6í8. Marinely de paula Bomfim -
Sêcrelária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov,br e informe no do protocolo2g1267.7794 e o código de
segurança pkTg Esta cópia foi autenticedâ digitalmente e assinâda em 1810512023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária:Êeral.. a

lXgrtry#àm, pás.2Íl
sEqEÍ^^r q+r-

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231267.779-4 MGP2300416048 15t05t2023
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Ouinta Alteracão Contratual da Sociedade Empresária
Genesis Capacitacão em Gestão Pública Ltda

Os signatiírios do presente instrumento, Eder Lima Palma.
brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, advogado, residente à Rua Engenheiro
Alberto Pontes, 122, Apto 502, Cep: 3O492-O2O, Buritis, Belo Horizonte/MG, portador
da céclula de identidade n." MG-11.312.932, expedida pela SSP/MG, CPF n.o
013.529.496-79 e Jarbas de Souza Silveira, brasileiro, solteiro, advogado, residente à
zona rural, Parq Gotr, Casa, s/n, Cidade de Carmo de Minas, Cep: 37472-00O, Minas
Gerais, portador da cédula de identidade n.o MG-15.964.034, expedida pela SSP/MG,
CPF n." 103.148.756-54; únicos sócios componentes da Sociedade Bmnresaria
Limitada. denominada Genesis Capacitacão em Gestão hública Ltda. com sede à Rua
Engenheiro Aluísio Rocha,209, Apto 902, Buritis, Cep: 30575-260, Belo HorizonteAvlG,
registrada na JUCEMG sob o n.o 312.1060304l em 23/0312016, CNPJ no

24.45O.O24{OOOI-OO e última alteração contratual de no 9581248 em 13109/2022,
resolvem entre si e na melhor forma de direito, alterarem suas disposições contratuais,
mediante cláusulas e condições seguintes:

Primeira - Da Alteracão do Objetivo Social

Pela presente e na melhor forma de direito, fica alterado o objetivo
da sociedade para: Atividade de apoio a educação.

Seeunda - À Vista da Modificação ora aiustada, consolida-se o
contrato social, que passa a ter a sequinte redacão

.1" - A sociedade gira sob o nome empresarial de
Pública Ltda. com endereço a Rua Engenheiro Aluísio Rocha, 209, Apto 902, Buritis,
Cep: 30575-260, Belo Horizonte/MG.

2" - O Objetivo da sociedade continua sendo: Atividade de apoio a educação.

3" - O capital social é de RS 5.OOO,OO (Cinco mil reais), dividido em 5.000 (Cinco mil)
quotas, no valor unitário de R$ l,O0 (um real), totalmente subscrito e integralizado em
Moeda Corrente Nacional neste ato pelos sócios. De forma que o capital social conúnua
assim distribuído ao.s sócios:
Eder Lima Palma .................com 3.750 quotas...........R$ 3.750,00
.Iarbas de Souza Silveira .....com 1.250 quota............R$ 1.250,00

Tota1......... ...5.000 quotas...........R$ 5.000,00

4 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Continua Folha II -
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Continuação Folha II -
Ouinta Alteracão Contratual da Sociedade Empresária

Genesis Capacitacão em Gestão Pública Ltda

5" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em igualdade de condições e
preço, o direito de preferência para sua aquisição.

6" - A administração social e o poder para uso do nome empresarial, continuam sendo
exercidos somente pelo sócio Eder Lima Palma. que isoladamente terá plenos poderes
e atribuições para representar a sociedade em todos os atos administrativos, comerciais,
fiscais, judiciais e extrajudiciais, ativa e passivamente, instituições bancrlrias, bem como
perante pessoÍrs físicas e jurídicas; entretanto fica o mesmo impedido de uúlizar destas
atribuições para favorecer terceiros. Por assumir a administração da sociedade, o mesmo
terá direito a uma retirada mensal a útulo de Pró-labore, dentro dos limites fiscais.

7" - A sociedade iniciou suas atividades em 0110412016 e seu prazo de duração e por
tempo indeterminado.

8' - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (Art. I .065, CC|2OOZ)-

9" - A sociedade possui filial, podendo, no entanto, abrir outras filiais onde e quando
melhor convier aos sócios.

1ü - A sociedade não se dissolverá, com o falecimento, de um dos sócios, cabendo aos
herdeiros do falecido, optarem ou não pelo ingresso no ambiente social, ou o recebimento
dos direitos e haveres apurados mediante Balanço Geral, que será levantado até o último
dia do mês subsequente ao que ocorreu o falecimento.

1 l' - E, por estarem assim, justos e pactuados, assinam digitalmente a Quinta alteração
contratual da empresa Genesis Capacitacão em Gestiio hública Ltda. os sócios Eder
Lima Palma e.farbas de Souza Silveira. supra qualificados levada a registro na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais.

Belo Horizonte, 12 de Maio de2O23

Eder Lima Palma
(Sócio Administrador)

Jarbas de Souza Silveira
(Sócio)
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Documento Principal
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231267.779-4 MGP2300416048 151O512023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

013.529.496-79 EDER LIMA PALMA

1 03.148.756-54 JARBAS DE SOUZA SILVEIRA



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

FL.

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO D|GITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA
LTDA - ME, de NIRE 3í21060304-1 e protocolado sob o número 231267.7794 em 1510512023, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 10409884, em 1810512023. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome

013.529.496-79 EDER LIMA PALMA

Documento

Belo Horizonte. quinta-feira, 18 de maio de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 18/05/2023, às 09:06 conforme horário oficialde Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no por(al de serviços da jucemo
informando o número do protocolo 231267-7794.

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no í0409884 em 1810512023 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME, Nire
3í210603041 e protocolo 232677794 - 1510512023. Autenticação: D90556314FEF88D58838F89317754A667E618. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 23t267.77g-4 e o código de
segurança pkTg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/O5/2O23 por Marinely de Paula BomÍim SecretariA--Geral. . ,-_
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Assinante(s)
CPF Nome

0í 3.529.496-79 EDER LIMA PALMA
't03.148.756-54 JARBAS DE SOUZA SILVEIRA



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

FL.

O ato foi deÍerido e assinado digitalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, '18 de maio de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 10409884 em'l8lO5l2O23 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME, Nire
31210603041 e protocolo 232677794 - 15lOSl2O23. Autenticaçáo: D905563í4FEF88D58838F893177544667E618. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Getal. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231267.7794 e o código de
segurança pkTg Esta cópia foi eutenticada digitalmente e assinada em 1810512023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária:Gerãl. . o
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COMPROVANTE DE INSCRÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

FL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConÍira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consla neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

2.í.450.02/U000í{0
Í{ATRIZ

colrpRovANTE DE tNScRrçÃo E DE struAçÃo
CADASTRAL

23103/2015

GENESIS CAPÂCITACAO EIT GESTAO PUBUCA LTDA

GENESIS ilE

cogco E DEscruçAo oAAnMtM EcoNoutcAPBrctP&
8S5G302 -Âtiüd.d6 dc .poio à cdu6Éo, cxcêto c.ixr3 ÉcdrE

Não iÍíomad.

mÊ2 - Sociêd.dê EmpÍeslri! Limit.d.

R ENGENHEIROALUISIO ROCHA
NUMERO

2m
COUPTEMENÍO

ÀPT 902

CEP

30.57$260 BURITIS BELO HORIZONTE MG

DELEY2eYAHOO,COM (3í) 320í-7s65

g ruaç o cD§Tru
ATIVA 2303/20't6

STUÁÇAO ESPECIA u tAuAuruAçAoEsftct&

Apmvado pela lnstruÉo Normatjva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emilido no dia 01r0712021às í2:62:í8 (data e hora de Brasília). Página: í/í

Ii3 CONSULTAR OSA DvomR L@
A RFB agradece a sua yisita. Para informaçôes sobre polÍtica de privacidade e uso, clique aqq[.

Passo â passo pt[Aj..lgNBl Consultas CNPJ EstatÍsticas PaÍceiros serylçls$Bl
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Resumo do currículo

Advogado, Graduado em Direito pela Unisepe, Faculdade de

São Lourenço-MG; Pós-Graduado em Direito Público com

Ênfase em Gestão Pública, com Gapacitação para o Ensino

no Magistério Superior pelo lnstituto Damásio de Jesus;

Assessor Jurídico do Município de São Lourenço - MG -
Janeiro de 201 4 a Dezembro de 20í 6.

Dr. Jarbas de Souza Silveira
oAB/MG 147851

Palestrante
(35) 99e25-1see
i nstitutoglobalcu rsos@g ma il.com
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DECLARAçÃO UNIFIGADA

A àAPAC|TAçAO EM GESTaO LTDA, inscrita
no CNPJ no 24.450.024/0001-00, com sede localizada na rua
Engenheiro Aluísio Rocha, no 209, Apartamento 902, Buritis, Belo
Horizonte MG, CEP:30.575-260, através de seu representante
abaixo assinado, para fins de contratação POR INEXIGIBILIDADE
DE LtCtrAçÃO, DECLARA:

1 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos cusÍos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas /ers

trabalhisÍas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os reguisifos
de habilitação definidos no instrumento convocatório.

2- Que para fins do disposÍo no inciso Vl do artigo 68 da Lei Nacional
no 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesse§ anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do aft. 70 da

Constituição Federal.

3 - Que nâo possui empregados executando trabalho degradante ou
forçado, obseruando o disposÍo nos incisos lll e lV do art. 10 e no

inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal.

4 - Que, conforme disposÍo no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho
de 1991, está ciente do cumprimento da reserua de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionarios da

Gênesis Capacitação em Gestão Pública - Rua Engenheiro Aluísio Rocha, 209 - Apto 902 - Buritis
Belo Horizonte/MG - CEP 3057$260

ZapSign d72a13e3-85a6-4265-Bala-e34e340463eb. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-212001 e Lei 14.063/2020
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empresa, atendo às regras de acessibilidade prevrsÍas na legislação.

5 - Que cumpre os reguisifos esúabelecidos no artiqo 3' da Lei

Complementar no 12312006. estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obseruado o dísposfo
nos ES o ao 30 dn art 4o da I ei Naninnal 14 1??l?O?1no1

6 - Que sob as penas da lei, que até a presente data inexistem faÍos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

7 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital
e seus anexos, bem como de que cumpro plenamenÍe os reqursiÍos
de habilitação definrdos nesÍe termo, referentes a esúa Dispensa.

8 - Que a empresa não possui em seu quadro societário seruidor
publico da ativa ou empregado e empresa pública ou de sociedade
de economia mista.

9 - Que, para fins do disposÍo desÍa Dispensa, sob as penas da lei,

em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar desta Dispensa foi
elaborada de maneira independente por nós e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da Dispensa, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa,'

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar
desÍa Dispensa, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer
outro participante potencial ou de fato desta Dispensa, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa,'

c) que não tento.t, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir
na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da
desÍa Dispensa, quanto a participar ou não da referida licitação;

Gênesis Capacitação em Gestão Pública - Rua Engenheiro Aluísio Rocha, 209 - Apto 902 - Buritis
Belo Horizonte/MG - CEP 3057S260
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d) que o conteudo da proposta apresentada para participar desta
Dispensa, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial

ou de fato desta Dispensa antes da adjudicação do objeto da referida
licitação; e

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta
Dispensa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Câmara
Irtlunicipal de Comercinho/MG anÍes da abertura oficial das
proposÍas.

10 - Que esÍá plenamente ciente do teor e da extensão desÍa
declaração unificada e que detém plenos poderes e informações para
firmá-la.

12 - Declara, sob as penas da Lei, que possui em seu quadro de
funcionárÍos os profissio nais devidamente qualificados, possu idores
de curso de formação competente para a prestação dos seruiços, de
acordo com a Lei no 7.10?J83, regulamentada pelo Decreto no

89.056/83 e Portaria no 3233/12 DG DPF e alterações;

Ficamos à disposição para quaisquer dúvidas e

esclarecimentos.

Atenciosamente,

Belo Horizonte , 17 de fevereiro de 2025

cÊNESrs cApAcrrAÇÃo EM GESTÃo púeLlcA LTDA
cN PJ 24.450.O24l000í -00

Gênesis Capacitação em Gestão Pública - Rua Engenheiro Aluísio Rocha, 209 - Apto 902 - Buritis
Belo Horizonte/MG - CEP 30574260
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Relatório de Assinaturas
Datas e horários em UTC-0300 ( America/Sao_Paulo)

Última atualização em 17 Fevereiro 2025,08:03:43

\/ntos de autenticação:

Telefone: + 5531 975538677

E-mail: genesis.cursos.minas@gmail.com

1 de 1 Assinaturas

Localização aproximada: -1 9.96997 4, -43.967990

lP: 177177.24.111

Dispositivo: Mozilla/S.O (Macintosh; lntel Mac OS X 1 0_15_7)

AppleWebKiU537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/1 33.0.0.0 Safari/537.36

v Zo

Status: Assinado

Documento: DECLARAÇÃO U NtFtCADA GÊNESlS. Pdf
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Assinaturas

Assinado Q via ZapSign byTruora

EDER LIMA PALMA
Data e hora da assinatura: 17 Fevereiro 2025.08:03:43
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Assinatura

EDER LIMA PALMA
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INTEGRIDADE CERTIFICADA - ICP.BRASIL

Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conform e MP 2.200-212001 e Lei 14.06312020.
Confirme a inteeridade do documento aoui.

Este Log é exclusivo e parte integrante do documento número d72a13e3-85 a6-4265-8a1a-e34e340463eb, segundo os Termos de Uso da

zap§gU disponíveis em zapsign.com.br
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011O712025, 16:23 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
FL

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
oL/0712025

CERNDÃO VALIDA ATÉ
29/Oel2025

NOME: GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA

CNPJ/CPF: 24.45O.024 / O00 1-00

LOGRADOURO: RUA ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA NUMERO: 209

COMPLEMENTO: AP 902, BAIRRO: BURITIS CEP: 30575260

DISTRTTO/POVOADO MUNICIPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direato de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acama adentlficado que vierem a ser apuradas, é certificado
que!

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Àdvocacia Geral do Estado;

2. No
carta ema ou

ou de de na

mento no 9o
validade se acompanhada da CeÉidão de
39 do Decreto 43.941/2OO5.

CeÊidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passavo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívada Ativa.

IDENTIFICAÇAO NUMERO DO PTA DESCRIçAO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Qerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Âutenticidade de'Dôôumentos.

cÓDIGo DE coNTRoLE DE cERTIDÃo:202500089ot7L7L6

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOUCDT/DE"[ALHE-74ó?descServico=Solicitar+Certid%Elo+de+D%Egbitos+Tribut%E lrios&numProtocole2025... lll



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: GÊNESrs cApAorAÇÃo eu cESTÃo puBLlcA LTDA
CNPJ : 24.450.0241000 1 -00

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da Resolucrão 12'll201o
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPFiCNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo ptazo de 3 (três) meses apos a sua expedição;

d) esta Certidáo inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Conegedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 01 de Julho de 2025 às 16:30

BELO HORIZONTE, 01 de Julho de2025 às 16:30

Código de Autenticação: 2507 -0116-3027-0853-9823

Para validar êsta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmgjus.br) em Certidâo Jud|oiaUAUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃo 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.
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Ft.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNÉO

Nome: GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA
CN PJ : 24.450.0241000í -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. nâo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http: //rfb. gov. br> ou < http://www. pgfn. gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2l1Ot2O14
Emitida às 16:26:1 1 do dia 0110712025 <hora e data de Brasília>.
Válida até2811212025.
Código de controle da certidão: 48C5.E405.4F84.653C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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l8/08/2025, l5: l5 Consulra Regularidade do Enpregador

Fi-

C/|,l,Xá-
Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

CÂIXA ECONÔMICA FEDERAL

Inscrição:
Razão

Endereço:

24.45O.024/0001-00

GENESIS CAPACTTACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA ME

R ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA 209 AP 902 / BURMS / BELO
HORTZONTE / MG / 3O57s-26O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; 0 8 I OB / 2025 a 06 I A9 / 2025

Certificação Número: 2025080813522993279592

Informação obtida em 18/08/2025 15:15:37

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf ut



cnd.pbh.gov.bÍ/CNDOnline/guiaCND.xhtml

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTTDÃO Or QUTTACAO PLENA PESSOA JURTDTCA

lAl0al2025, 15:19

REGISTR.OS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABEGMLLPLK
Documento/Certidão no 32.97O.233 Exercício: 2O25
Emissão em: l8l08l2025 Requerimento em: 15:19:12
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Nome: GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNPI: 24.45O.024.OO01.OO

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontrc-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.
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Validade: 17lO9l2O25

termos do Decreto 15.92712015 este documento auxiliar é a representação gráfica
fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos

de acesso deste documento.

e

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml Ul
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Date dâ consulta: 2411 1 12023 I 6:38:26

ldentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 24.{5O.@4/D(I}Í-0O
Â opção pelo Simples Naclonal e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optttnte pelo Slmples Nâclonel desde 23,10312016

Situação no SIMEI: XÃO enquadrado no SIMEI

* uas inÍormações

\bltâr Goíar.PDF
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome : GENESIS CAPACITACAO
CNP,J z 24.450.024/ 0001-00
Certidão n" : 37]-02245/2025
Expedição: 01-/07 /2025, às
validade: 28/tz/202s - 1-80

de sua expedição.

16 228 :41
(cento e oitenta) dias, conLados da data

Certifica-se que GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBTICA IrTDÀ (ldÀTRIZ E

FIr.IArs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 24.450.}24/OOOL-oo, NÃo coNsTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.440/2011, e

L3-467/2OL7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceit.ação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernet (http : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

rNFORIIAÇÃO rUpOnrÀr[tE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais t.rabalh j-stas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenLos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtuIos guê, por
disposição 1egal, eontiver força executiva.

cndt@tst.'ius.br
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1610112025, l5:Ol NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica

NFS-e - NOTA FTSCAL DE SERVTÇOs ELETRÔN|CI

N":2025 /260
Emitida em:

1610712025 às t5:ot:05
Competência:

16tO7t24?,5
Código de Verificação:

c1 16cíad
GENESIS CAPACITACAO EIA GESTAO PUBLICA LTDA

CPFICNPJ: 24.45O.O2410íJ,O1-OO lnscrição ÀAunicipal: O7574321OO'|-3
RUA ENGENHEIRO ALUISiO ROCHA, 209, APT 902, Buritis - Cep: 30575-260
Belo Horizonte MG

Tetefone: (31)320í-ó818 Email: genesis.cursos.minas@gmait.com

Tomador do(9) Serviço(sl

Qtcriminaçao ao(s) Sery
Reíerente à inscriçáo de: WELBEIIAR ALVES )(AVIER, CLODOALDO JOSE BORGES no ó34' Curso de Capacitaçâo com o tema CONTROLE EXrERNO MUNICIPAL E

DiIPROB|DADE: rEiUtrUUrnS LEGTSLATTVAS PARA A RESPONSABILIZAçÃO DE AGENTES pÚAU|COS, reaiizado'no período de 15 a Í8 de jutho de 2025, no
auditório do ComíoÍt Hotet, Setor Hoteteiro kojeção l, 5/N", na cidade de Brasítia DF.

CPF/CNPJ: 21.246.7 6410001 -3 í
cÂrâARA TAUNICIPAL DE !NDlANÓPoLIs
RUA SÂ|NT CLAIR DE MELO, 207, CENTRO - Cep: 38490-000
lndianopotis
Tetef one : 13413245- 1 367

Cod/lúunicípio da incidência do ISSQN:
3106200 / Beto Horizonte

lnscrição Municipal: Não lnformado

MG

Emai[ : camaraindianopotis@gmait.com

Obs: Conforme exigência prevtsta no art. 2qA, §2" e §3' da lN RFB n' 1 .24512023, informamos que a empresa é optante do Sl^ PLES NACIONAL, sendo isenta
da retenção de lR, confome previsto no art. 4', Xl da lN RFB 1.23412012.

Código de Tributaçáo do Município (CTISS)
1724-0 / 0'l -88 / Apresentaçáo de patestras, conferências, seminários

Subitem Lista de Serviços LC í í6103 / Descrição:
17.24 I Ãpresentacao de patestras, conferencias, seminarios e congeneres.

.§"

Valor dos serviços:

Natureza da Operação:
Tributação no município

R$ 2.200,00 Valor dos serviços: Rs 2.200,00

(-) Descontos:

(-) Retençôes Federais:

(-) ISS Retido na Fonte:

Valor Líquido:

R5 0,00

R5 o,oo

R5 0,00

Rs 2.200,00

(-) Deduções:

(- ) Desconto lncondicionado:

(=) Base de Cálculo:

(x) Atiquota:

(=)Valor do ISS:

R5 0,00

Rs 0,00

R5 2.200,00
3'Á

Rs 66,00

Outras lnformações:
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001224450024000í00250000000026025070522802041

Bt{Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Munlcipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3o andar - Centro - CEP: 30í60-919 - Beto Horizonte MG.
Dúvidas: SIGESP

}IOTA
t{,

https ://trhi ssdi gi tal.pbh.gov.br/nfse/pages/exi bicaoNFS-e jsf ut
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